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n.º 72/98.6PAVLG, pendente neste Tribunal contra a arguida Olga
Maria Loyola da Cunha Figueiredo de Barr, filho de Manuel
Figueiredo da Cunha e de Olga Ferreira de Loyola Cunha, natural
de Angola, nascida em 22 de Outubro de 1966, divorciada, titular
do bilhete de identidade n.º 8557749, com domicílio na Rua Ciríaco
Cardoso, 53, 1.º, esquerdo, Porto, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e puni-
do pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 5 de Fe-
vereiro de 1998, por despacho de 25 de Novembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de ter-
mo de identidade e residência.

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Fraga
Torres. — A Oficial de Justiça, Maria Luísa Coelho.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Aviso de contumácia n.º 2013/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rute Pereira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1192/02.0PBVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Valeriu Coretchi, filho de Petru Corechi e de Ecaterina Corechi,
natural da Ucrânia, nascido em 8 de Agosto de 1966, com domi-
cílio na Rua Eng. Armando Magalhães, 112, 1.º, esquerdo, 4445
Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 1 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Dezembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rute Pereira. —
O Oficial de Justiça, José Paulo Santos.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 2014/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 277/01.4TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Amaro Pereira Franco, filho de Manuel Lima Alves Franco e de
Maria dos Prazeres Rodrigues Pereira, natural de França, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 10 de Janeiro de 1971, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10911627, com domicílio na Rua
Prof. Machado Owen, bloco B, 204 (residência universitária), 4700
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 22 de Setembro de 2000, por despacho de 24 de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José
Ramos da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Florinda Marques.

Aviso de contumácia n.º 2015/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo abreviado n.º 931/03.6GTVCT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Francisco de Jesus Mar-
ques, filho de José Marques e de Maria de Jesus, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1950, divorciado, titular da
identificação fiscal n.º 125531060, titular do bilhete de identidade
n.º 2524373, com domicílio no lugar da Conchada, 4900 Mazarefes,

o qual foi condenado por sentença de 14 de Junho de 2004, na
multa de 150 dias à taxa diária de seis euros, transitado em jul-
gado, pela prática de um crime de desobediência, praticado em
13 de Novembro de 2003 e um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 13 de Novembro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

15 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José
Ramos da Fonseca. — O Oficial de Justiça, João Pires Morgado
Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 2016/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 1011/03.0GTVCT, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Clemente Fernandes Esteves, filho
de Artur Esteves e de Ana Meireles Fernandes, natural de Barce-
los, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Ju-
nho de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12915199
com domicílio na Rua de Mosqueiros, 108, Casa 5, Areosa, 4900
Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
22 de Dezembro de 2003, por despacho de 14 de Dezembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

15 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José
Ramos da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Mendes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 2017/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João V. Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo abreviado n.º 134/01.4PBVCT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Joaquim Alves Sa-
raiva, filho de José António da Silva Saraiva e de Maria Antónia
Ribeiro Alves Saraiva, natural de São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Março de 1978,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11671527, com domi-
cílio na Rua José António Sandy, 43, 2.º, direito, trás, Viana do
Castelo, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 3 de Março de 2001,
um crime de condução sem habilitação legal, artigo 3.º, n.º 1,
alínea a), Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 15 de
Março de 2002 e um crime de desobediência, artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 15 de Março de 2002,
por despacho de 2 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por pagamento.

5 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2018/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João V. Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 151/05.5TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Luís Pernuy Maseda, filho de Pepe José Pernuy e de Célia Maseda,
natural de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido em 6 de




